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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, e em conformidade ao artigo 138, inciso ll, do Regimento lntemo
da Câmara Municipal de Fortaleza, após ouvido o Plenário, vem submeter
apreciação de V.Exa. e desta Augusta Casa Legislativa, a INDICAÇÃO em
epígrafe, a qual depois de aprovada será ouvida pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal
a fim de que a mesma retome a esta casa em forma de Mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
DE DE2O25.

Dr. Luciano Girão

Vereador de Fortaleza - PDT

20 Vice-Presidente da Câmara Municipal

"DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAçÃO DO
SISTEMA DE ANÁLISES PREDITIVAS PARA
o coNTRoLE DE EPTDEMTAS (SAPCE) NO
MUNICIPIO DE FORTALEZA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."
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PROJETO DE LEI NO 12025
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'otspôe soBRE A TMeLEMENTAÇÃo Do
srsrEMA oe RuÁuses pneorrrvÀs pRne
O CONTROLE DE EPIDEMIAS (SAPCE) NO
rvturutcípto DE FoRTALEZA e OÁ OUÍnns
pnouoÊttcns.'

ExMo. sR. pRESIDENTE oa cÂuana MUNtctpAL DE FoRTALEZA

Art. ío Fica implementado o Sistema de Análise Preditiva para Controle
de Epidemias (SAPCE), vinculado à Secretaria Municipal de Saúde (SMS), com o
objetivo de utilizar tecnologias de inteligência artiÍicial, big data e modelagem
estatística para prêver, monitorar e mitigar surtos de doenças infecciosas no
município.

Art. 20 São objetivos especíÍicos do SAPCE:

| - ldentificar precocemente surtos de doenças transmissíveis;

ll - Otimizar a alocação de recursos públicos em saúde com base em risco
epidemiológico;

lll - Gerar alertas para ações preventivas em regiões com maior probabilidade de
surtos;

lV - lntegrar dados de saúde, clima, mobilidade urbana e outros relevantes para
modelagem preditiva.

AÉ. 30 Fica autorizada a criação de um Sistema de Alerta Epidemiológico
Preditivo, que utilizará:

| - Dados da SMS (notiÍicações de casos, atendimentos hospitalares);

ll - Dados climáticos (precipitação, temperatura);

lll - Dados demográficos e de mobilidade urbana;

lV - Ferramentas de inteligência artificial para análise de tendências.

Art. 40 A SMS poderá celebrar parcerias com:

| - Universidades e centros de pesquisa;
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ll - Empresas de tecnologia para desenvolvimento de algoritmos;
lll - Órgãos federais e estaduais para compartilhamento de dados.

AÉ 60 o Poder Executivo reguramentará esta Lei no prazo de 90 dias a
contar da data de publicação.

_Art. 70 As despesas deconentes desta Lei conerão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 80 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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Art 50 As ações do SAPCE deverão respeitar:
| - A Lei Geral de Proteção de Dados;

Il - O sigilo médico e os direitos dos cidadãos.
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A cidade de Fortareza, em virtude de suas características crimáticastropicais, etevada densidade demográfica e intensã Ãáoifiu"o" úro";;, ;;;;;;_."como um ambiente epidemiorogicamente sensíver a emãóên"iã-'"'"Iáãio"disseminação-de doenças inÍeccioias. gr*to. ,.ààLntes, como as epidemias dedengue.em 2022 (com mais de 1s mir casos cãnnÁàoos) e a crise da covrD-19(que sobrecanegou a rede.hospitatarrocãt), rü;.1;, a necessidade urgente demodemização das estratégias de vigilância'em .àOaÊ.

Neste contexto,. a implementação de análises preditivas representa umavanço estratégico arinhado às merhores práticas grobais. cioroã" *Ãã ói"gàirr.(que reduziu em 30o/o os casos.de dengue meoiãniã mooeros de machiÁe iôãringle o Distrito sanitário de Nova york (quã antecipa surtos de influenza com base emdados de buscas na intemet) demonstram 
" "rí"á.iã 

o".ra aooroagem. À Ni.útir"propõe:

1' Prevenção custo-eÍiciente: Estudos do rnstituto de saúde Grobar deBarcerona indicam que sistemas preditivos fodem reduzir em até 400/o osgastos com emergências epidemiorógicas, diiecionando iã.rÂá, àãr" aã".críticas antes do colapso.
2. lnúegraçâo tecnorógica: o programa aproveitará infraestrutura existente(ex.: bancos de dados da sM's, [rataÍormas de monitoramento climático daFunceme) e parceriascom instituições tocais 1úrC, riocru. óàãA, ]ãàrí,a"o modelo bem-sucedido do Ceniro de Opàrações ae emeÇnciis emSaúde (COES).
3' Conformidade regar: A proposta adere rigorosamente à LGpD, utirizandodados anonimizados, conforme recomeniadã peto comitÀ oã' É'ti."'à,Pesquisa da SMS (Resotução no 510t2016 áã óf.rSl. -- -- -- j

Arém disso, o Drojeto fortarece o eixo "saúde tnterigente" do prano
Fottaleza 2040, contribuindo'para oi ôui"tirà.'aeóesenvorvimento sustentáver(oDS 3 - saúde de euaridad'e) e posiciónànãã o-m-unicipio como referência eminovação para saúde pública no Nbrdeste.

Diante do exposto, solicita_se o apoio dos nobres pares para a aprovaçãodesta lei, que traduz compromisso com a pioteçãÀãâ-popuaçao .i 
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,ãoãàiiã&"da gestão pública.
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